
PREFEITIIRA Ml1NICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
I I

CONTRATO n". 269/2019

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as seguintes

declarações e cláusulas:
ST A DE LAW0 CE

-

LICITAÇÃO: Inetigibilidade n" U30 20\4. Art. 25. III. da I.ci 8 GMi 43.
PROCESSO ADMINISTRATIVO:2336l 2019 GA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:02.1601.2315.330034.00

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE LAURO DE FRI I I AS. inscrito no CNP): 11.927.819 0001-40. Lom sede na

Praça Jodo l hiago dos Santos. Centro. lauro de Freitas llA. neste ato representado por seu Prefeita Nra. Moema Isabel
Passos Gramacho.

CONTRATADA: NGHRE EVENTON EIRELL pessoa ¡uridica de direito privado, inscrita no CNPJ:
31.6l4.09&DG0l-01. com sede na M. Santos Dumont. 2615, I o¡a 225. El P: 42.702-400. Centro. Lauro de I reitas BA.
neste ato representada pelos seus atos constitutiros e procurações em anexo. que abaixo subscrere.

CLÁUSULAPRIMEIRA - OBJETO; Contratação de show musical da Banda No Groove, para apresentação artística
no dia 30/11/2019, na realização do Evento 36° Lavagem do Largo do Caranguejo. com duração de 02h00min, a ser

realizada na forma da programação divulgada.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAgO DO CONTRATO; o presente Contrato terá vigência de 60 (Sessenta) dias,
contados a partir da assinatura do termo.

CLÁL¾t LA TER( EIRA - PRECO: t) prescnte Contrato tem o talar global estipulado em RS30.(HNI.IN) (trinta mil
reais).

CLÄUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: pagamento serà pago em ate 10 dias apos a apresentaçào.
com a respectua nota lheal. que sera processada e paga apos a aprotaçào pelo setor competente da CON I RA I AN ll .

CLÁUNULA QUIN TA - RFNPONNARILIDADEN:
5.1 - A ( ON I RA I ADA sera responsatel pela qualidade termed e artisnea dos scrupos prestados, detendo atender ao
rigoroso padrao de quahdade. pontuahdade e assiduidade eugido pelo ( ONl RA 1 AN I I

a2 -Os bens particulares da ((NlRA1\DA garantif30 o presente contiato. bem como qualquer mdenv45o
decorrentc de sua eret ução
5 1 4 ( ON I R4 I 40 \ dc\era responder poi quaisquel danos pessoais au matetMis causados poi seus plotlssion us

durante a exceusso do contrato
5 4 A ( UN I RA I ADA seta responsatel pelos encargos trabalhraas prendenuanos tiscals s.ometuais e por todas a
demais despesas resultantes da execusaa do obieto do presente ( ON i RA 10
5 5 A CON I RA I ADA de\era m.inlei durante a etecução contiatual. plena legulandade fiscal e petante a segundath
sociale ills
5 6 A ( ON

I RA I \DA neata iesponsatel pelo pagamento de todos os encargos pettinentes innto ao 1 0 \D

CLAUNULA NEXTA - Fist ALIZA( ÃO: t>s seroso, ora asentado, serão fiscah/ados pela Neuctana \hmiup.d «k
ultura e Iunsmo M Cl I l. atrares do sers idor designado N

I oydionio da t onocição t algo Diretoi de Daisão
\1atricula: 684

CLÁUNULA NÉTIMA - RECONilECIMENTO: A LUN
I RA \ ADA reconhece os direitos do COM RA i AN ll em

operar a rescisào administralisa deste pacto. na forma da i ei no. 8.666 93, art. 77

CLÁUSULA OITAVA - RENCINÃO: (onstitui morito para a rescisão administralita deste contrato. a infraçào a

qualquer de suas cinusulas. ou a ocorrencia das hipoteses pret islas no artigo 78 da 1 ei no. 8.666 93.

CLÃONULA NONA - MLLTAN: A C \ l RA I ADA artara com uma multa de 20"o nime por cento). sobre o cuor
total do contrato no caso de descumpnmento de qualquer das condições ou clausulas ora atençados.

CLÃONULA DÉCIMA - LEGISLA( ÃO PER TINENTE: I sic contrato é regido pela Lei n 8 66 à e lunai
normas de direito administrativo pertinentes. o



PREFEITURA MUNIClPAL DE

LAURO DE FREITAS

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 04 (quatro) \ius de igual leur e validade juridica na

presença de duas testemunhas abaixo. elegendo o Foro de Lauro de Ereitas como competente para decidir as questões

oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas, 29 de novembro de 2019.

MUNICIPIO DE LAURO FR ITAg/BÀ ÑTRATANTE
Sra. Moe i Pa os s' acho - Prefeita

ECRÈ ÐA CULTURA
ntos - Secretário

RE E EÍ¾ÈLI - CONTRÄTADA

TESTE MUNH AS:

ÃOME: OM
R.G. C R.G.

I dUgg 'tr
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